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Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 41.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual redacção, 
manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo único

A zona de caça associativa de Quintã Pêro Martins (pro-
cesso n.º 2918 -AFN) passa a englobar os prédios rústicos 
constantes da planta anexa à presente portaria, que dela 
faz parte integrante, sitos na freguesia de Quintã Pêro 
Martins, município de Figueira de Castelo Rodrigo, com 
a área de 1853 ha.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 12 
de Outubro de 2009. 

  

 Portaria n.º 1332/2009
de 22 de Outubro

Pela Portaria n.º 628/2009, de 8 de Junho, foi concessio-
nada ao Clube de Caçadores de Vilarinho a zona de caça 
associativa de Vilarinho (processo n.º 5222 -AFN), situada 
no município de Santo Tirso.

A concessionária requereu agora a desanexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 47.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual redacção, 
manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo único

São desanexados da presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de São Salvador do Campo, 
município de Santo Tirso, com a área de 6 ha, ficando a 

mesma com a área total de 280 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
12 de Outubro de 2009. 

  

 Portaria n.º 1333/2009

de 22 de Outubro

Pela Portaria n.º 609/99, de 9 de Agosto, foi concessio-
nada a Reinaldo António Gonçalves Engrossa e não Rei-
naldo Nascimento Gonçalves Engrossa como, por lapso, 
saiu publicado, a zona de caça turística da Herdade da 
Namorada (processo n.º 2160 -AFN), situada no município 
de Beja, válida até 9 de Agosto de 2009.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a actual redacção, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 10 anos, a concessão desta zona de caça, abrangendo 
vários prédios rústicos sitos na freguesia de São Brissos, 
município de Beja, com a área de 709 ha, concessionada 
a Reinaldo António Gonçalves Engrossa, com o número 
de identificação fiscal 109216407.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
10 de Agosto de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
12 de Outubro de 2009. 




